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MUNICÍPIO DE OURÉM 

Câmara Municipal 

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 05 
DE DEZEMBRO DE 2022 

13.1. REGISTO N.º 89.275/2022 - INSTITUTO DA HABITAÇÃO E DA 

REABILITAÇÃO URBANA, I.P.- PROPOSTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO --  

---- No âmbito do programa de apoio ao acesso à habitação – 1.º Direito, o Serviço de Ação 

Social e Saúde, através da sua informação registada sob o n.º 89.275/2022, remeteu proposta 

de acordo de colaboração, a celebrar com o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, 

I.P., sedeado na Avenida Columbano Bordalo Pinheiro, n.º 5, em Lisboa, com o objetivo de 

definir a programação estratégica das soluções habitacionais, ao abrigo do referido programa, 

para 28 agregados, correspondentes a 50 pessoas que vivem em condições habitacionais 

indignas no Município de Ourém, válido por seis anos. -----------------------------------------------  

---- O Chefe da Divisão de Gestão Financeira, ouvido sobre o assunto, exarou no processo 

uma informação, datada de 22 do mês findo, que se reproduz na íntegra: “Neste âmbito, propõe-

se um contrato a estabelecer com o IHRU (Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana), uma 

entidade pública, o qual vigorará pelo prazo de 6 anos, e poderá estar associada uma despesa 

plurianual até 1.522.120 euros, dos quais poderá o município obter uma comparticipação 

financeira não reembolsável de 564.566 euros e um empréstimo bonificado de 781.544 euros), 

valores ainda dependentes de eventual financiamento que possa ocorrer neste contexto no que 

concerne ao PRR. --------------------------------------------------------------------------------------------  

---- Face ao exposto, a entidade competente para aprovar este contrato é o órgão deliberativo.”  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONCORDAR COM 

OS TERMOS DO ACORDO DE COLABORAÇÃO APRESENTADO E SOLICITAR, DE 

ACORDO COM A ALÍNEA C), DO N.º 1, DO ARTIGO 6.º, DA LEI N.º 8/2012, DE 21 DE 

FEVEREIRO, AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA ASSUNÇÃO DOS 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS, RESULTANTES DA CELEBRAÇÃO DO MESMO. --  

 --------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município de 

Ourém. -----------  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  Pl’A Chefe da Divisão, 
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